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Porquê as atualizações aos livros da COLEÇÃO CONTABILIDADE da Porto Editora?
As atualizações disponibilizadas permitem que o utilizador mantenha os seus livros da Coleção Contabilidade de 
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Os artigos 9.º e 9.-B passam a ter a redação seguinte:
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1 Decreto ‑Lei n.° 158/2009, de 13 de julho SNC EXPLICADO

Art.º 9.º – Categorias de entidades

1 – Consideram-se microentidades aquelas que, de entre as 
referidas no artigo 3.º, à data do balanço, não ultrapassem 
dois dos três limites seguintes: 

a) Total do balanço: € 450 000; 
b) Volume de negócios líquido: € 900 000;
c)  Número médio de empregados durante o período: 10. 

2 – Consideram-se pequenas entidades aquelas que, de 
entre as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações referi-
das no número anterior, à data do balanço, não ultrapassem 
dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 5 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 10 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 50.

3 – Consideram-se médias entidades aquelas que, de entre 
as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações referidas nos 
números anteriores, à data do balanço, não ultrapassem dois 
dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 25 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 50 000 000;
c)  Número médio de empregados durante o período: 250.

4 – Grandes entidades são as entidades que, à data do ba-
lanço, ultrapassem dois dos três limites referidos no número 
anterior.

5 – Para efeitos do presente decreto-lei, as entidades de in-
teresse público são consideradas grandes entidades, indepen-
dentemente do respetivo volume de negócios líquido, do total 
do balanço ou do número médio de empregados do período.

Art.º 9.º-B – Grupos

1 – Pequenos grupos são grupos constituídos pela empre-
sa-mãe e pelas empresas subsidiárias a incluir na consolida-
ção e que, em base consolidada e à data do balanço da em-
presa-mãe, não ultrapassem dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 7 500 000;
b) Volume de negócios líquido: € 15 000 000;

c)  Número médio de empregados durante o período: 50.

2 – Grupos médios são grupos que não sejam pequenos 
grupos e que sejam constituídos pela empresa-mãe e pelas 
empresas subsidiárias a incluir na consolidação e que, em 
base consolidada e à data do balanço da empresa-mãe, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 25 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 50 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 250.

3 – Grandes grupos são grupos constituídos pela empresa-
-mãe e pelas empresas subsidiárias a incluir na consolidação 
e que, em base consolidada e à data do balanço da empresa-
-mãe, ultrapassem dois dos três limites referidos no número 
anterior.

4 – Os limites do total do balanço e do volume de negócios 
líquido são majorados em 20 % se:

a)  Os valores contabilísticos das ações ou quotas das enti-
dades incluídas na consolidação não forem compensa-
dos pela fração que representam do capital e reservas 
dessas entidades; e

b)  Se não forem eliminados das demonstrações financeiras 
consolidadas as dívidas e os créditos entre as entida-
des, os gastos e rendimentos relativos às operações efe-
tuadas entre entidades e os resultados de operações 
efetuadas entre entidades, quando incluídos na quantia 
escriturada do ativo.

5 – Os limites previstos no presente artigo operam nos ter-
mos previstos no artigo anterior, com as devidas adaptações.

3 – As entidades a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 9.º 
são dispensadas de apresentar a demonstração das altera-
ções no capital próprio e a demonstração dos fluxos de caixa, 
podendo apresentar modelos reduzidos relativamente às res-
tantes demonstrações financeiras.

4 – As entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º são 
dispensadas de apresentar o anexo a que se refere a alínea 
e) do n.º 1, desde que, quando aplicável, procedam à divul-
gação das seguintes informações no final do balanço:

a)  Montante total dos compromissos financeiros, garantias 
ou ativos e passivos contingentes que não estejam in-
cluídos no balanço e uma indicação da natureza e forma 
das garantias reais que tenham sido prestadas e, sepa-
radamente, compromissos existentes em matéria de 
pensões, bem como compromissos face a empresas co-
ligadas ou associadas;

b)  Montante dos adiantamentos e dos créditos concedidos 
aos membros dos órgãos de administração, de direção 
ou de supervisão, com indicação das taxas de juro, das 
condições principais e dos montantes eventualmente 
reembolsados, amortizados ou objeto de renúncia, assim 
como os compromissos assumidos em seu nome a título 
de garantias de qualquer natureza, com indicação do 
montante global para cada categoria;

c)  As informações referidas na alínea d) do n.º 5 do artigo 
66.º do Código das Sociedades Comerciais, quando 
aplicável.

5 – A demonstração a que se refere a alínea c) do n.º 1 não 
se aplica às entidades do setor não lucrativo, apresentando 
estas, por opção ou por exigência de entidades públicas fi-
nanciadoras, uma demonstração das alterações nos fundos 
patrimoniais.

6 – As entidades do setor não lucrativo obrigadas à apresen-
tação de contas em regime de caixa nos termos do disposto 
no n.º 4 do artigo anterior divulgam a seguinte informação:

a) Pagamentos e recebimentos;
b) Património fixo;
c) Direitos e compromissos futuros.

7 – As entidades públicas financiadoras podem exigir às en-
tidades do setor não lucrativo outras informações, designada-
mente para efeitos de controlo orçamental, devendo o con-
teúdo e a extensão da informação exigida restringir-se ao 
estritamente necessário para os efeitos pretendidos com a 
sua obtenção.

«Artigo 11.º-A – Empresa-mãe final e empresa autónoma

1 – O relatório anual de informações relativas ao imposto 
sobre o rendimento é elaborado, publicado e tornado acessí-
vel pelas seguintes entidades:

a)  Empresa-mãe final, abrangida pelo âmbito de aplicação 
dos artigos 3.º, 4.º ou 5.º, que no período a que se re-
porta o relatório e no período anterior tenha um rédito 
consolidado, à data do seu balanço, tal como refletido 
nas suas demonstrações financeiras consolidadas, igual 
ou superior a € 750 000 000;

b)  Empresa autónoma, abrangida pelo âmbito de aplicação 
dos artigos 3.º, 4.º ou 5.º, que no período a que se re-
porta o relatório e no período anterior tenha um rédito, à 
data do seu balanço, tal como refletido nas suas de-
monstrações financeiras individuais, igual ou superior a 
€ 750 000 000.

2 – A obrigação prevista no número anterior não é aplicável:
a)  A uma empresa autónoma ou a uma empresa-mãe final 

e respetivas subsidiárias quando estas empresas, in-
cluindo as respetivas sucursais, estejam estabelecidas, 
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1 Decreto ‑Lei n.° 158/2009, de 13 de julho SNC EXPLICADO

Art.º 9.º – Categorias de entidades

1 – Consideram-se microentidades aquelas que, de entre as 
referidas no artigo 3.º, à data do balanço, não ultrapassem 
dois dos três limites seguintes: 

a) Total do balanço: € 450 000; 
b) Volume de negócios líquido: € 900 000;
c)  Número médio de empregados durante o período: 10. 

2 – Consideram-se pequenas entidades aquelas que, de 
entre as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações referi-
das no número anterior, à data do balanço, não ultrapassem 
dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 5 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 10 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 50.

3 – Consideram-se médias entidades aquelas que, de entre 
as referidas no artigo 3.º, excluindo as situações referidas nos 
números anteriores, à data do balanço, não ultrapassem dois 
dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 25 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 50 000 000;
c)  Número médio de empregados durante o período: 250.

4 – Grandes entidades são as entidades que, à data do ba-
lanço, ultrapassem dois dos três limites referidos no número 
anterior.

5 – Para efeitos do presente decreto-lei, as entidades de in-
teresse público são consideradas grandes entidades, indepen-
dentemente do respetivo volume de negócios líquido, do total 
do balanço ou do número médio de empregados do período.

Art.º 9.º-B – Grupos

1 – Pequenos grupos são grupos constituídos pela empre-
sa-mãe e pelas empresas subsidiárias a incluir na consolida-
ção e que, em base consolidada e à data do balanço da em-
presa-mãe, não ultrapassem dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 7 500 000;
b) Volume de negócios líquido: € 15 000 000;

c)  Número médio de empregados durante o período: 50.

2 – Grupos médios são grupos que não sejam pequenos 
grupos e que sejam constituídos pela empresa-mãe e pelas 
empresas subsidiárias a incluir na consolidação e que, em 
base consolidada e à data do balanço da empresa-mãe, não 
ultrapassem dois dos três limites seguintes:

a) Total do balanço: € 25 000 000;
b) Volume de negócios líquido: € 50 000 000;
c) Número médio de empregados durante o período: 250.

3 – Grandes grupos são grupos constituídos pela empresa-
-mãe e pelas empresas subsidiárias a incluir na consolidação 
e que, em base consolidada e à data do balanço da empresa-
-mãe, ultrapassem dois dos três limites referidos no número 
anterior.

4 – Os limites do total do balanço e do volume de negócios 
líquido são majorados em 20 % se:

a)  Os valores contabilísticos das ações ou quotas das enti-
dades incluídas na consolidação não forem compensa-
dos pela fração que representam do capital e reservas 
dessas entidades; e

b)  Se não forem eliminados das demonstrações financeiras 
consolidadas as dívidas e os créditos entre as entida-
des, os gastos e rendimentos relativos às operações efe-
tuadas entre entidades e os resultados de operações 
efetuadas entre entidades, quando incluídos na quantia 
escriturada do ativo.

5 – Os limites previstos no presente artigo operam nos ter-
mos previstos no artigo anterior, com as devidas adaptações.

3 – As entidades a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 9.º 
são dispensadas de apresentar a demonstração das altera-
ções no capital próprio e a demonstração dos fluxos de caixa, 
podendo apresentar modelos reduzidos relativamente às res-
tantes demonstrações financeiras.

4 – As entidades a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º são 
dispensadas de apresentar o anexo a que se refere a alínea 
e) do n.º 1, desde que, quando aplicável, procedam à divul-
gação das seguintes informações no final do balanço:

a)  Montante total dos compromissos financeiros, garantias 
ou ativos e passivos contingentes que não estejam in-
cluídos no balanço e uma indicação da natureza e forma 
das garantias reais que tenham sido prestadas e, sepa-
radamente, compromissos existentes em matéria de 
pensões, bem como compromissos face a empresas co-
ligadas ou associadas;

b)  Montante dos adiantamentos e dos créditos concedidos 
aos membros dos órgãos de administração, de direção 
ou de supervisão, com indicação das taxas de juro, das 
condições principais e dos montantes eventualmente 
reembolsados, amortizados ou objeto de renúncia, assim 
como os compromissos assumidos em seu nome a título 
de garantias de qualquer natureza, com indicação do 
montante global para cada categoria;

c)  As informações referidas na alínea d) do n.º 5 do artigo 
66.º do Código das Sociedades Comerciais, quando 
aplicável.

5 – A demonstração a que se refere a alínea c) do n.º 1 não 
se aplica às entidades do setor não lucrativo, apresentando 
estas, por opção ou por exigência de entidades públicas fi-
nanciadoras, uma demonstração das alterações nos fundos 
patrimoniais.

6 – As entidades do setor não lucrativo obrigadas à apresen-
tação de contas em regime de caixa nos termos do disposto 
no n.º 4 do artigo anterior divulgam a seguinte informação:

a) Pagamentos e recebimentos;
b) Património fixo;
c) Direitos e compromissos futuros.

7 – As entidades públicas financiadoras podem exigir às en-
tidades do setor não lucrativo outras informações, designada-
mente para efeitos de controlo orçamental, devendo o con-
teúdo e a extensão da informação exigida restringir-se ao 
estritamente necessário para os efeitos pretendidos com a 
sua obtenção.

«Artigo 11.º-A – Empresa-mãe final e empresa autónoma

1 – O relatório anual de informações relativas ao imposto 
sobre o rendimento é elaborado, publicado e tornado acessí-
vel pelas seguintes entidades:

a)  Empresa-mãe final, abrangida pelo âmbito de aplicação 
dos artigos 3.º, 4.º ou 5.º, que no período a que se re-
porta o relatório e no período anterior tenha um rédito 
consolidado, à data do seu balanço, tal como refletido 
nas suas demonstrações financeiras consolidadas, igual 
ou superior a € 750 000 000;

b)  Empresa autónoma, abrangida pelo âmbito de aplicação 
dos artigos 3.º, 4.º ou 5.º, que no período a que se re-
porta o relatório e no período anterior tenha um rédito, à 
data do seu balanço, tal como refletido nas suas de-
monstrações financeiras individuais, igual ou superior a 
€ 750 000 000.

2 – A obrigação prevista no número anterior não é aplicável:
a)  A uma empresa autónoma ou a uma empresa-mãe final 

e respetivas subsidiárias quando estas empresas, in-
cluindo as respetivas sucursais, estejam estabelecidas, 


